
TUBARÃO SANEAMENTO S.A.
CNPJ: 15.012.434/0001-89 – NIRE: 42300037397
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
06/02/2024
Instalação: 06/02/2024, as 17:00 horas, sede social. Convocação: 
Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Melina Maria 
Batista Coderch; Secretário: Benony Schmitz Filho. Deliberação: 
Discutir e deliberar: (i) alteração no estatuto social da companhia; 
(ii) Consequente consolidação do estatuto social da Companhia; 
(iii) renúncia de dois diretores; (iv) consolidação do quadro de 
diretores. Nada mais. Tubarão-SC, 06/02/2024. Jucesc nº. 
20245722157 em 23/02/2024.
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS
 

Este documento foi assinado de forma digital ou eletrônica na plataforma Portal de

Assinaturas sDoc.

 

Certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria, emitida

por uma autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).

 

Verifique as assinaturas em:

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=C477D38C-DC19-4BDA-ACC3-

5ACBE59F901E

 

Chave de acesso: C477D38C-DC19-4BDA-ACC3-5ACBE59F901E
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Tipo de Participante: Assinatura Digital

Identificação: Por e-mail: direcao@hcnoticias.com.br
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